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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA-AL 

  

 

  

Processo n.º 00022159620098020358 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove MARCELO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., informar que conforme a Decisão proferida no Acordão que transitou em julgado 

(fls. 205-207), a condenação foi reduzida para o montante de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais), vejamos: 
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Ocorre que quando houve a interposição do recurso inominado, o peticionante garantiu o juízo no 

valor de R$ 14.698,17 (quatorze mil seiscentos e noventa e oito reais e dezessete centavos) em 

10/02/2010 (fls. 74-75), conforme o comprovante abaixo: 

 

 

 

Sendo assim, o valor devido até a data do depósito representa o montante de R$ 10.379,26 (dez mil 

trezentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos), conforme o seguinte cálculo: 

 

 

Considerando o pagamento realizado de R$ 14.698,17, menos o montante de R$ 10.379,26, há uma 

devida diferença a ser devolvida no valor de R$ 4.318,91 (quatro mil trezentos e dezoito reais e 

noventa e um centavos). 
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Diante do exposto, venho postular pelo deferimento da devolução referente a quantia de R$ 4.318,91 

(quatro mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos) para Seguradora e da expedição para 

autora no valor de R$ 10.379,26 (dez mil trezentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos), 

com os consectários legais proporcionais a condenação. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARAPIRACA, 25/03/2025. 

 

 

RAFAELLA BARBOSA 

OAB/AL 18671  

   

 

  


